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PORTARIA Nº 129, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 
Cacilda Mendes Bueno Mainardes, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, em confon,nidade com o disposto no Artigo 90, Inciso II, 
Alínea "d" da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Concedeu 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora 
CACILDA MENDES BUENO MAINARDES, CPF/MF nº 032.429.799-82, 
ocupante do cargo de Zeladora, do quadro de cargos de provimento efetivo, a 
partir do dia 17/08/2022 a 0 1/09 / 2022 , referentes ao período aquisitivo de 
2021 a 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 14 de 
setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ I TENCOURT 
f 

Prefeito Municipal 

PUBL C DO 
Jomal:1>fpx:,o OhciDL 'i)0 /1'JvMc1P1O 

Edição nº 5 G .2 - fJJ G i rv/J,; 
Da. : J 4 / .Sr:;rE m bltJ.J/ J0-2.z, 

PUBLIC o 
Jom :"9f1J,I( ' o 1JOS ú;,m/los 

Edição nº 3 43 f 5 • l't, G; tv/.> J 5 
!.Ja : J5 _L5eíembw ; .J0-2..2. _ 




